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Dá denominação a estabelecimento de ensino situado no

Município de Guarulhos, São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo lo. - Passa a denominar-se Escola Estadual de 1o e 2o

Graus “CARMINA MENDES SERÓDIO” a Escola Estadual de 1o e 2o Graus

“Cidade Seródio II”, em Guarulhos.

Artigo 20. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Carmina Mendes Seródio, filha de Abílio Mendes de Oliveira e Maria

Emília Mendes de Oliveira, nasceu em 24 de fevereiro de 1920, em São Paulo,

Capital, falecendo na cidade de Guarulhos-SP, no dia 03 de agosto de 1995.

Era viúva de Marcial Lourenço Seródio e não deixou filhos.

Foi na área social, com ajuda aos menos favorecidos, que se destacou,

contribuindo para a instalação e desenvolvimento de várias entidades assistenciais na

região da Cidade Seródio.

Com a doação do terreno aonde foi erguida a Escola da À “Varginha
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qe "- Cidade Seródio, realizou uma de suas últimas vontade.

pl Tendo em vista a sua atuação pelo bem-estar da população, estamos
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apresentando esse Projeto de Lei, que visa denominar a referida Escola existe

nte na

Av. Varginha-Cidade Seródio, Guarulhos de Escola Estatag

“Carmina Mendes Seródio ”, prestando-lhe, assh ]

devido reconhecimento pelo seu trabalho social.De
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Proc. 4949s

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 47 a 51o Sessões Ordinárias (de

15 a 23/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/04/98.
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São Paulo, 07 de maio de 1998

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei ESTUDO No

No 178/98

Deputado: PASCHOAL THOMEU

Parecer: CCJ - Deputado Ferreira Neto

Assunto: Dá a denominação de “Carmina Mende

Cidade Seródio II, em Guarulhos.

Legislação: Decreto Estadual no 43.074, de 06.06.98

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

Seródio” à Escola Estadual de 1o e 2o Gras

Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, F Escola Estadual de 1o e 2 Graus Cidade

Seródio II, em Guarulhos, não possui denominação patronímica.

Verificação de Projeto de Lei: Não há outro PL


